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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20230109045131, intitulada DECRETO Nº 032/2020 - DISPÕE SOBRE A
ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE CONTAGIO PELO
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) E A RETOMADA DAS ATIVIDADES ECONOMICAS NO ÂMBITO DO
MUNICIPIO DE BARAÚNA0PB., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Baraúna/PB.
Publicação: 28/07/2020
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
DECRETO Nº 032/2020 - DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE
PREVENÇÃO  DE  CONTAGIO  PELO  NOVO  CORONAVIRUS  (COVID-19)  E  A  RETOMADA  DAS  ATIVIDADES
ECONOMICAS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE BARAÚNA0PB.
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de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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